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ANEXO D
______________________________________________________, com o cartão de cidadão número_______________, válido até___/___/______ declara, na qualidade de representante legal da________________________________________, com o NIPC________________ e com sede na______________________________________________________________ , que a entidade por si representada:

a)  (selecionar só uma opção): 
□    Tem sede estatutária na Freguesia de Ramalde;
□    Tem delegação oficial na Freguesia de Ramalde;
□   Irá desenvolver o seu projeto de candidatura exclusivamente na Freguesia de Ramalde, apesar de não ter sede, nem delegação nesta freguesia; 
b) não se encontra, por qualquer razão, em situação de incumprimento de qualquer obrigação pecuniária perante o Município do Porto, a Junta de Freguesia de Ramalde ou qualquer outra das Freguesias do Município;  

c) não se apresentou à insolvência ou a processo especial de revitalização;

d) não foi até à data foi declarada insolvente;

e) não celebrou qualquer acordo com a generalidade dos seus credores, o

f) não lhe foi nomeado um administrador judicial para a totalidade ou parte dos seus ativos ou obrigações;

g) não lhe foi apresentada pedido, ou aprovada uma deliberação para a dissolver ou a liquidar, de forma compulsória ou voluntária e não existe contra si pendente qualquer processo análogo, por dívidas, em qualquer jurisdição nacional. 

Porto, ___ de _____________ de 2026
Assinatura(s) de quem vincula a Associação
2
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